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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO – AÇÃO FISCALIZADORA DA DISTRIBUIÇÃO 

I – INTRODUÇÃO 

1. De acordo com o artigo 16 do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, a 
fiscalização da ANEEL tem como fundamentos primordiais a educação e a orientação dos 
agentes do setor de energia elétrica e a prevenção de condutas violadoras da lei e dos 
contratos de concessão. 
 
2. A presente fiscalização tem por objetivo verificar a conduta e o desempenho da 
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D na prestação do serviço 
público de distribuição de energia elétrica durante o período compreendido entre o dia 5 e 
16 de março de 2022, período no qual ocorreram relatos recorrentes de má prestação do 
serviço em diferentes veículos de comunicação do Estado do Rio Grande do Sul. 

 

3. A seguir são apresentados os resultados das verificações, o diagnóstico realizado, 
as constatações, as conclusões e as recomendações. 

 

II – IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE 

Agente: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE-D 

CNPJ: 08.467.115/0001-00 

Responsável Legal: Diretor Presidente - Raimundo Barretto Bastos 

Endereço: Avenida Joaquim Porto Villanova, 201 

CEP: 91410-400 

 

III – INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

Fiscalização realizada no período de 07/03/2022 a 27/04/2022 

Período fiscalizado: 01/08/2021 até 11/05/2022 

Equipe de fiscalização1: 

- Clodoaldo de Borba Lambiase – GPE/AGERGS - Coordenador 

- Álvaro André Saldanha de Souza – GPE/AGERGS 

- Cláudio André Alves de Araújo – GPE/AGERGS 

- Maria Inês Guglielmin Schumacher – GPE/AGERGS 

 
1 As assinaturas eletrônicas podem ser verificadas no documento SEI nº 0342226 do processo nº 000294-
39.00/22-7. 
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- Róger Samuel Zulpo – GPE/AGERGS 

 

IV – DOS FATOS 

4. No dia 5 de março de 2022 teve início a aproximação de um sistema de baixa 
pressão com a presença de ventos e chuvas. No domingo, dia 6, esse sistema aproximou-se 
da região metropolitana de Porto Alegre e resultou no primeiro evento climático de 
temporal. Na tarde de segunda-feira, dia 7, novamente ocorreram chuvas e ventos na região 
sul do Estado e metropolitana de Porto Alegre. 
 
5. A partir da segunda-feira (7) começaram os relatos de problemas para o 
restabelecimento do fornecimento de energia elétrica. Os principais relatos eram 
relacionados a falta ou incorreção das informações prestadas pela distribuidora. Nesse dia 
as notícias veiculadas eram em rádios e canais de televisão. 
 
6. A partir da terça-feira (8) os relatos se intensificaram nas rádios, canais de televisão 
e mídia escrita sobre: 

• Clientes há mais de dois dias sem energia elétrica; 

• Falhas na abertura de protocolo por SMS; 

• Teleatendimento via 0800 ocupado; 

• Falta de previsão para retorno da energia elétrica; 

 

7. A escalada de insatisfação dos consumidores alcançou órgãos públicos como a 
Defensoria Pública, Ministério Público e Procon, além da Agergs. No Quadro 1 estão 
apresentadas notícias publicadas para contextualizar a situação do período. 
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Quadro 1 – Recortes de jornais do período 

 

 
 

 

Quadro 1 – Recortes de jornais do período 

 

 
 

V – CONTEXTO 

8. O objetivo dessa seção é ambientar o leitor à estrutura física, administrativa e 
operacional da CEEE-D, após a assunção do Grupo Equatorial como acionista controlador. 

 



 
 
 
 

P. 7 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0009/2022-AGERGS. 
 

   
 

V.1 - Grupo Equatorial2 

9. A Equatorial Energia é uma holding com atuação no setor elétrico brasileiro nos 
segmentos de: 

• Distribuição, através da Equatorial Maranhão, Equatorial Pará, Equatorial 
Piauí, Equatorial Alagoas, CEEE-D e CEA; 

• Transmissão, com 8 projetos 100% concluídos e a Intesa, linha operacional 
que cruza os Estados do Tocantins e Goiás, 

• Saneamento, através da Companhia de Saneamento do Amapá; 

• Geração Distribuída, através da E-nova; 

• Comercialização, através da Helios, e 

• Serviços, através da Equatorial Serviços. 
 
10. A empresa possui capital aberto desde 2006 e suas ações integram o chamado 
Novo Mercado (nível 2 de governança) da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) desde 2008.  
 

V.2 - Organograma da distribuidora 

11. A distribuidora CEEE-D possui o seu organograma, conforme Figura 1, mas 
apresenta forte interação com o organograma corporativo do Grupo Equatorial. Existem 
áreas e assuntos que são tratados por funcionários que não estão fisicamente e nem 
administrativamente lotados na CEEE-D. Um dos exemplos é a Gestão da Tecnologia da 
Informação que é gerenciada por funcionários lotados no corporativo do Grupo Equatorial. 
 

Figura 1 – Organograma apresentado na reunião de abertura da fiscalização 

 
2 As informações presentes nessa subseção foram retiradas do site https://ri.equatorialenergia.com.br/pt-br/ 



 
 
 
 

P. 8 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0009/2022-AGERGS. 
 

   
 

 
 

 

V.3 - Centro de Operação Integrado - COI 

12. O Centro de Operação Integrado (COI) está localizado na sede da CEEE-D e é 
composto pela tela principal contendo o Business Intelligence (BI) da operação e por mesas 
de operadores separados por região e por nível de tensão (baixa, média e alta tensão). Na 
Figura 2 é apresentado em destaque a mesa responsável pela região de Bagé. 

 



 
 
 
 

P. 9 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0009/2022-AGERGS. 
 

   
 

Figura 2 – Mesa de operadores da região de Bagé 

 
 

13. Na Figura 3 e Figura 4 são apresentadas a tela do BI projetada a frente das mesas 
de operação no COI e a mesma tela do BI está disponível aos operadores do COI por 
intermédio de acesso externo por celular ou computador. 

 

Figura 3 – Tela de BI para acompanhamento da operação no COI 
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Figura 4 – Acesso externo ao BI do COI 

 
 

14. Na antessala do COI ficam localizados os setores denominados pré-operação, pós-
operação e avaliação de desempenho. Houve um processo gradual de centralização do COD 
com redução do número de mesas de operação, como pode ser visto da Tabela 1 até Tabela 
5. 

 

Tabela 1 – Lotação das mesas de operação entre agosto e novembro de 2021 
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Tabela 2 – Lotação das mesas de operação entre 16 e 25 de novembro de 2021 

 
 

 

Tabela 3 – Lotação das mesas de operação entre novembro e dezembro de 2021 

 
 

Tabela 4 – Lotação das mesas de operação entre 10 e 24 de dezembro de 2021 

 

 
 

 

Tabela 5 – Lotação das mesas de operação entre dezembro de 2021 e março de 2022 

 
 

15. Este processo terminou em abril de 2022, após o encerramento da temporada de 
verão, com a transferência do controle de Osório para o COI em Porto Alegre. 
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V.3.1 – Da operação  

16. O documento Instrução Técnica IT-12.02.001 Operação em Tempo Real da 
Distribuição, versão: 00, vigente desde 31 de agosto de 2017, define os procedimentos que 
orientam as “ações de operação em tempo real nos sistemas de distribuição de alta, média e 
baixa tensão na área de concessão da CEEE-D”. 

 

17. Na operação normal as solicitações dos usuários ingressam pelo Sistema de Gestão 
Comercial - SGC. As que geram serviços técnicos - Risco de Vida, Falta de Luz e Nível de 
Tensão - são recebidas pelo Sistema de Gestão da Distribuição – SGD, após a geração do 
protocolo pelo SGC, e atendidas na tela de ocorrências pendentes com a seguinte 
prioridade: 

“a) Atendimento de falhas que representem risco iminente de perda de vida 
humana; 

b) Manobras para manutenção ou restabelecimento do fornecimento, conforme a 
abrangência da interrupção: 

i. Tronco de alimentador primário ou linha de distribuição; 

ii. Ramal primário; 

iii. Falha em equipamento de transformação; 

iv. Falha na rede secundária; 

v. Falha em ramal de ligação ou circuito de iluminação.” 

 

18. As que geram serviços - Ligação; Desligamento; Corte; Religação; Troca de Padrão; 
Instalação, Retirada, Troca e Aferição de Equipamentos – são recebidas pelo Sistema de 
Gestão de Serviços-SGS e atendidas na tela de ordens de serviço com a seguinte prioridade: 

“i. Religação de UC do grupo A; 

ii. Religação de Corte Indevido; 

iii. Vistoria de ligação ou troca de padrão em área rural; 

iv. Vistoria de ressarcimento de danos; 

v. Inspeção de equipamento (Aferição); 

vi. Serviços com prazo vencendo no dia; 

vii. Demais serviços.” 

 

19. No funcionamento usual, há um operador em cada mesa de operação por turno, 
havendo troca de mesa no turno seguinte. As solicitações são despachadas para as equipes 
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disponíveis pelo operador no SGD/SGS, que recebe as ocorrências já agrupadas e, quando 
há serviço essencial ou cliente VIP incluído, identificadas com vermelho na tela. O despacho 
é realizado conforme estabelecido na IT-12.02.001 priorizando as ocorrências com serviços 
essenciais/clientes VIP na ordem estabelecida. Ao terminar o serviço, as equipes inserem os 
dados no sistema, o operador faz o pré-encerramento e estando tudo certo encerra a 
ocorrência e libera a equipe para o próximo serviço. É feito 100% de “call back”, três 
tentativas para os clientes isolados e por amostragem, se for, por exemplo, uma chave. 

 

20. Quando há notícia de eventos climáticos severos, a saída do operador na mesa de 
operação é retardada e a entrada do seguinte é adiantada, além de serem postos em 
sobreaviso operadores e equipes adicionais. As mesas passam a operar com dois 
operadores, que permanecem na mesa em que estão, ou vão para aquela que conhecem 
melhor o local, até o fim do evento. 

 

21. Nos dias 5, 6 e 7 de março a área de concessão da CEEE-D foi atingida por eventos 
climáticos severos que resultaram em 125.393 (cento e vinte cinco mil, trezentas e noventa 
e três), 362.477 (trezentas e sessenta e duas mil, quatrocentas e setenta e sete) e 338.647 
(trezentas e trinta e oito mil, seiscentas e quarenta e sete) unidades consumidoras (UCs) 
com interrupção no fornecimento de energia, respectivamente. Essas foram as solicitações 
recebidas pelos canais de atendimento da CEEE-D e processadas pelo SGC. 

 

22. Com o aumento na quantidade de solicitações e a instabilidade dos sistemas de 
gestão, a quantidade de UCs com interrupção no fornecimento de energia por mais de três 
dias aumentou: (i) no dia 05/03 foram 105 (cento e cinco); (ii) no dia 06/03, 13.423 (treze 
mil, quatrocentas e vinte e três); e (III) no dia 07/03, 35.343 (trinta e cinco mil, quatrocentas 
e trinta e três), para fins de comparação. Os indicadores de continuidade não são tratados 
neste relatório por serem objeto de Plano de Resultados de Janeiro a Dezembro de 2022 e 
de acompanhamento trimestral durante este período. 

 

23. Na visita ao COI e durante a realização das entrevistas foi relatado que a tela do 
SGD (Sistema de Gestão da Distribuição) apresentou instabilidade a partir do final da tarde 
do dia 07/03/2022 até o dia 10/03/2022, não permitindo a utilização do sistema de forma 
habitual, fazendo com que o despacho das equipes fosse realizado por meio de 
comunicação por telefone, o que diminuiu sua efetividade. O SGD permanecia até 30 
minutos sem atualização de tela fazendo com que as ocorrências não pudessem ser 
agrupadas pelo sistema tendo que ser realizadas, na medida do possível, pelo operador, 
dependendo do seu conhecimento do local. 
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V.4 - Equipes 

24. A distribuidora possui equipes classificadas como comercial, poda de linha morta, 
poda de linha viva, subterrânea elétrica, manutenção linha viva, manutenção linha morta, 
plantão leve, entre outras. As equipes leves multifuncionais/multitarefas fazem o 
atendimento comercial e plantão.  
 

V.4.1 – Descrição das Equipes 

25. A concessionária CEEE Equatorial possuía 425 equipes para atendimento das 
ocorrências em 28 de fevereiro de 2022 (equipes adicionais foram incorporadas a partir de 
14 de março de 2022), distribuídas de acordo com o Gráfico 1 a seguir. 

 

Gráfico 1 – Distribuição das equipes por município. 

 
 

26. A Distribuidora relatou durante a fiscalização em campo que há um processo de 
PDV (Pedido de Demissão Voluntária) em curso, no qual ocorreu a adesão de 
aproximadamente 40% da força de trabalho de toda empresa e que afetou diretamente a 
composição das equipes atuais. Por outro lado, houve a contratação de terceiros, com o 
aumento da quantidade de equipes, principalmente nos meses de fevereiro e março de 
2022, como pode ser visto do Gráfico 2 ao Gráfico 4. 

 



 
 
 
 

P. 15 do RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 0009/2022-AGERGS. 
 

   
 

Gráfico 2 – Equipes, quantidade e tipo. 

 
 

 

Gráfico 3 – Quantidade de empregados e suas datas de admissão 
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Gráfico 4 – Quantidade de empregados incorporados após troca de controlador 

 
 

27. Em 28 de fevereiro de 2022 a Distribuidora contava com 108 (cento e oito) equipes 
próprias e 317 (trezentos e dezessete) terceirizadas, totalizando 425 (quatrocentos e vinte e 
cinco), compondo o atendimento, indicadas no Gráfico 5. Um aumento de 44 equipes em 
relação a agosto de 2021. 

 

Gráfico 5 – Quantitativo das equipes, próprias e terceiras. 

 
 

28. O agente informou que os novos integrantes das equipes de campo são submetidos 
a um treinamento com carga horária de 142 horas e que aproximadamente 60% dos 
participantes são aprovados, certificados e admitidos. 
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V.4.2 – Despacho durante o evento 

29. A instabilidade do sistema relatada anteriormente dificultou a realização do pré-
encerramento das ocorrências pelos operadores da mesa do COI, ao término do 
atendimento, fazendo com que estas equipes ficassem indisponíveis para atendimento de 
novas ocorrências. 

30. Adicionalmente, as equipes em campo se tornaram prejudicadas por não haver 
sinal de telefonia móvel em determinados locais, não permitindo a comunicação com o COI 
e assim, impossibilitando-as para novos despachos de ocorrências. 

 

V.4.3 - Parecer sobre os temas Equipes e Despacho 

31. Quanto a gestão de equipes para atendimento, o ente regulador não possui 
ingerência. Há tendência de terceirização das equipes, intensificada com a nova gestão da 
distribuidora, sendo predominante para equipes comerciais. 
 
32. Está ocorrendo a migração das equipes de poda do tipo linha morta para linha viva. 
O quantitativo total de equipes do tipo linha viva aumentou, o que é positivo para o serviço, 
visto que diminui a necessidade de interrupção no fornecimento de energia elétrica. 
 
33. Em fevereiro foram incorporados 123 (cento e vinte e três) colaboradores, 
representando a segunda maior incorporação mensal do histórico da distribuidora, sendo 
superada apenas pela incorporação de outubro/2021. No período da ocorrência do evento 
climático severo, estes incorporados tinham no máximo 30 dias de experiência na empresa. 
 
34. O despacho das equipes mostrou-se prejudicado em face de instabilidade no SGD, 
fazendo com que os operadores fossem forçados a abandonar a execução do despacho via 
sistema e recorressem ao despacho das equipes com base na sua experiência profissional 
com a utilização de telefonia quando possível. 
 
35. O recurso tecnológico utilizado em substituição ao sistema SGD foi a telefonia 
móvel. 

 

V.5 - Infraestrutura de Tecnologia da Informação 

36. A Infraestrutura de TI possui um organograma corporativo conforme apresentado 
na Figura 5. A equipe de fiscalização foi recepcionada nas instalações da distribuidora pelos 
senhores Michel Maio Berwaldt, Sávio Sales e Ulisses Moraes (chefe do setor corporativo de 
Arquitetura e Segurança da Informação). 
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Figura 5 – Organograma da Diretoria CSC 

 
 

37. Conforme apurado pela fiscalização, o senhor Sávio Sales é responsável pelos 
serviços de telecom da CEEE-D, chamada no organograma de EQTL-RS, e responde ao 
senhor Denilson Cortez (chefe do setor corporativo de Infraestrutura e Telecom). O senhor 
Michel é funcionário corporativo do Grupo Equatorial e responde ao senhor Rodrigo 
Tocantins (chefe de Arquitetura e Segurança) que por último responde ao senhor Ulisses. 
 
38. Apurou-se que as responsabilidades do senhor Michel são múltiplas e envolvem, 
por exemplo, o suporte ao data center localizado na atual sede da distribuidora.  
 
39. A CEEE-D está preparando um moving dos seus servidores e sistemas para o data 
center da nova sede no bairro Humaitá de Porto Alegre e para o data center corporativo do 
grupo equatorial no estado do Maranhão. A Figura 6 apresenta a localização atual do data 
center no Prédio F da Sede da distribuidora CEEE. 
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Figura 6 – Localização Data Center (Fonte: Google Maps) 

 
 

 

V.5.1 – Sustentação dos serviços de TI 

40. A fiscalização buscou identificar a sequência de eventos que provocaram as 
dificuldades apresentadas pela distribuidora na recomposição do serviço de distribuição de 
energia e no atendimento às reclamações dos consumidores após os eventos climáticos 
ocorridos entre os dias 5 e 7 de março. 
 
41. A equipe de fiscalização foi informada pela distribuidora durante a reunião de 
abertura da fiscalização presencial que um dos principais motivos para as dificuldades no 
restabelecimento da rede elétrica foi a intermitência do sistema de gestão da distribuição 
(SGD). 
 
42. A distribuidora declarou que identificou problemas no sistema SGD a partir das 20 
horas do dia 07/03/2022. Esses problemas envolviam o congelamento do sistema durante 
períodos variados e dificultaram o trabalho de despacho das equipes de atendimento às 
ocorrências, conforme já relatado na seção sobre equipes do presente relatório. 
 
43. A sequência de eventos nos sistemas de informática da distribuidora que 
ocasionaram as dificuldades para restabelecimento do sistema foi: 

Dia 7 de março 

i. às 20 horas iniciaram os problemas no sistema SGD 

ii. entre 20-21 horas os responsáveis pelo COI acionaram o setor de TI 
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iii. por volta das 22 horas a sala de crise da TI foi instalada 

iv. entre 23 e 00 horas foi identificado como origem do problema o banco de dados 
Oracle do sistema SGD (sem solução imediata) 

Dia 8 de março 

i. identificaram que o problema no banco de dados Oracle 11g dependeria de 
aplicação de um pacote de atualização ou correção (pacth) 

Dia 9 de março 

i. reinstalaram o sistema operacional Linux da máquina que hospedava o banco de 
dados Oracle 

ii. reinstalaram o banco de dados Oracle na máquina 

iii. aplicaram o pacth recomendado pela Oracle para a versão 11g do banco de dados 

iv. entre o final do turno da tarde e início da noite, o sistema SGD foi corrigido e 
disponibilizado aos operadores do COI 

 

44. As comprovações dessa sequência de eventos são as declarações dos gestores, as 
entrevistas realizadas tanto com operadores do sistema SGD como com funcionários da TI, o 
registro de um chamado interno aberto no sistema ServiceNow e o Gráfico 6 contendo a 
situação da máquina que hospedava o banco de dados Oracle utilizado pelo SGD. 
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Gráfico 6 – Status SGD 

 

 

45. A fiscalização buscou descartar a possibilidade da instabilidade no sistema SGD ser 
proveniente de falha física dos ativos de TI localizados no data center da distribuidora ou 
dos sistemas de sustentação do data center, como por exemplo nobreaks ou sistema de 
refrigeração.  
 
46. Foram solicitados para o período todos os registros de entradas e saídas da sala de 
computadores do data center e os históricos de alarmes do sistema Nagios que monitora os 
ativos de TI localizados no data center. O sistema de monitoramento Nagios é o mesmo 
sistema em que a distribuidora gerou o Gráfico 6 entregue à equipe de fiscalização. 
 
47. A distribuidora apresentou justificativas técnicas para não entregar à equipe de 
fiscalização as informações solicitadas para o período entre 5 e 16 de março de 2022. As 
informações solicitadas foram entregues com referência ao período posterior ao dia 16 de 
março. 
 
48. A descrição das justificativas apresentadas pela distribuidora para a entrega parcial 
das informações solicitadas, tanto do controle de acesso à sala de computadores como os 
dados de monitoramento dos ativos de TI, podem ser verificadas na subseção desse 
relatório chamada VI.1 – Qualidade da informação prestada (CT1). 
 
49. Ressalta-se que os data centers são ambientes conhecidos como de missão crítica, 
ou seja, são ambientes que abrigam equipamentos responsáveis pelo processamento e 
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armazenamento de informações cruciais para a continuidade de um negócio, no caso a 
distribuição de energia elétrica.3 
 
50. A perda declarada pela distribuidora de uma parte do histórico de acesso à sala de 
computadores do data center, referente ao mês anterior ao da fiscalização presencial, não 
está condizente com a importância dessas instalações. Na sala de computadores estão 
localizados os servidores que hospedam os sistemas comercial (SSG) e de gestão da 
distribuição (SGD), ambos sistemas constituem o núcleo de sustentação operacional da 
prestação dos serviços da distribuidora. 
 
51. Devido à ausência das informações, a fiscalização não obteve êxito em afastar a 
possibilidade de falha de equipamento como causa da instabilidade do sistema SGD. A falha 
do banco de dados Oracle versão 11g manteve-se como principal causa da instabilidade do 
sistema SGD. 

 

V.5.2 – Banco de dados Oracle 

52. A distribuidora afirmou que o sistema SGD utiliza como banco de dados a versão 11 
da empresa Oracle. A Tabela 6 apresenta as versões do banco de dados Oracle, suas datas 
de lançamento e os períodos de suporte. 

 

 
3 Adaptado de “Data Centers – Desvendando cada passo: conceitos, projeto, infraestrutura física e eficiência 
energética” / Paulo S. Main. – 1. Ed. – São Paulo : Érica, 2011. 
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Tabela 6 - Períodos de suporte para o banco de dados Oracle (Fonte: Site Oracle4) 

 
 

53. Foi considerado que a versão 11 a que a distribuidora se refere seja a versão 11.2 
lançada no ano de 2009, ou seja, a versão mais recente entre as versões 11.1 e 11.2 da 
Tabela 6. 
 
54. A versão 11.2 do banco de dados Oracle ofereceu suporte premium até o ano de 
2015 e suporte estendido até dezembro de 2020. A partir do ano de 2021 a versão 11.2 
passou para o suporte de sustentação (Sustaining Support) sem data de fim prevista. 
 
55. A Figura 7 apresenta a descrição dos serviços de suporte oferecidos pelo suporte de 
sustentação. Esse suporte oferece pacotes de reparo, atualização e atualizações críticas que 
tenham sido criados durante o período de suporte premium ou estendido, ou seja, no 
período de suporte de sustentação são oferecidos apenas os pacotes desenvolvidos durante 
a vigência dos períodos premium e estendido de suporte. 
 

 
4 https://www.oracle.com/us/support/library/lifetime-support-technology-069183.pdf  

https://www.oracle.com/us/support/library/lifetime-support-technology-069183.pdf
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Figura 7 – Descrição dos serviços oferecidos pelo suporte de sustentação (Fonte: Site 
Oracle5) 

 
 
56. Em março de 2022 não estavam mais disponíveis os suportes premium ou 
estendido para a versão 11.2 do banco de dados Oracle, segundo as políticas de suporte da 
fornecedora do banco de dados Oracle. 
 
57. A solução encontrada pela distribuidora para os problemas apresentados pelo 
banco de dados na instabilidade do sistema SGD foi a aplicação de um pacth. Verificou-se 
que todos os patchs relacionados a versão 11.2 do banco de dados deveriam ter sido 
disponibilizados pela Oracle até janeiro de 2021 em observância a lógica da política de 
suporte da empresa da Figura 7 e Tabela 6. 
 
58. A distribuidora estava operando o principal sistema de apoio a operação da rede 
elétrica (SGD) sob risco de falha considerando as informações levantadas pela fiscalização 
que apontam para: 

i. existência de atualizações disponibilizadas pelo fornecedor do banco de dados e 
ainda não aplicadas; 
ii. utilização de versão do banco de dados com menor nível de suporte devido a sua 
obsolescência. 

 

 
5 https://www.oracle.com/us/support/library/lifetime-support-technology-069183.pdf 
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59. A operação do SGD sob risco técnico apenas agrava a responsabilidade da 
distribuidora, pois a ocorrência de falha de equipamentos ou softwares sob guarda da 
distribuidora é invariavelmente de responsabilidade da distribuidora, com exceção dos 
casos previstos na regulamentação setorial. 

 

V.5.3 – Serviço de registro de reclamações via SMS 

60. A distribuidora possuía em março de 2022 quatro canais para ingresso das 
reclamações de interrupção no fornecimento de energia: 
 i. Call Center 0800 721 2333 

ii. SMS 27307: preenchido com a palavra LUZ e o número da UC 

iii. Agência Virtual: https://servicos.ceee.com.br/AgenciaWeb/ 

iv. Agências de atendimento: https://ceee.equatorialenergia.com.br/locais-de-
atendimento 

 
61. Nas entrevistas apurou-se que o principal canal de ingresso das reclamações dos 
consumidores por interrupção do fornecimento de energia é o SMS. 
 
62. O SMS é um canal bastante difundido pela própria distribuidora, conforme Figura 8 
e Figura 9,  como forma de evitar a ocupação máxima dos 115 postos de atendimento 
telefônico do call center disponíveis em março de 2022. 
 

Figura 8 – Incentivo da distribuidora ao SMS 
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Figura 9 – Mensagem apresentada na fatura 

 
 
63. Na Figura 10 está representado o fluxo simplificado de comunicação dos SMS 
enviados pelos consumidores e sua sequência, conforme: 

i. consumidor envia SMS para a CEEE 
ii. a responsável por receber o SMS é a empresa Zenvia 
iii. a Zenvia converte o SMS do consumidor em uma solicitação para a CEEE 
iv. a solicitação da Zenvia é recebida pela CEEE por intermédio de um serviço de 
interface 
v. o serviço de interface encaminha solicitações para o sistema SGD ou Comercial de 
acordo com a solicitação do cliente 
vi. pedidos de registro de interrupção no fornecimento são encaminhados para o 
sistema Comercial que gera um protocolo 
vii. o protocolo é devolvido para o sistema da Zenvia que o encaminha via SMS para 
o consumidor 

 

Figura 10 – Fluxo de comunicação do serviço de SMS 

 

 
64. Os problemas em registrar a reclamação do consumidor são comunicados ao 
consumidor por intermédio de uma mensagem contendo a frase “nosso sistema encontra-
se em manutenção”. Isso ocorre quando a empresa Zenvia não recebe resposta válida da 
distribuidora dentro do limite de tempo pré-estabelecido. 
 
65. Apurou-se nas entrevistas com os funcionários designados pela distribuidora como 
responsáveis pelo serviço de SMS que não existe um monitoramento em tempo real do 
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conteúdo das respostas encaminhadas para os consumidores. O monitoramento existente 
alerta os responsáveis, conforme Figura 11, se a distribuidora está a mais de 35 (trinta e 
cinco) minutos sem receber um SMS mas não se as respostas estão sendo encaminhadas 
contendo o protocolo de registro da reclamação. 
 

Figura 11 – Alerta sobre situação do SMS 

 
 
66. Na Figura 12 é apresentado um dos relatos publicados por consumidores 
insatisfeitos com a queda dos serviços de atendimento aos consumidores durante o período 
de 5 a 16 de março de 2022. 
 
67. No relato é possível observar:  

i. a negativa de registro do protocolo de reclamação por interrupção de energia; 
ii. consequente tentativa de contato com o call center da distribuidora, o qual 
reproduzia a mensagem de ocupado; 
iii. tentativa de utilizar o link apresentado pelo perfil no Twitter da distribuidora, o 
qual apresentava mensagem de erro. 
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Figura 12 – Exemplo de manifestação de consumidor 

 

 

68. A equipe de fiscalização confirmou no dia 27 de abril, enquanto estava presente na 
sede da distribuidora, que o link disponibilizado pelo Twitter da empresa continha erro de 
redirecionamento. Esse erro resultava na apresentação do erro “404 Unknwon Reason”, 
mesma mensagem apresentada para o consumidor da Figura 12 no dia 07 de março. 
 
69. Identificou-se a ocorrência de falhas no registro das reclamações de interrupção do 
fornecimento de consumidores que utilizaram o canal SMS no mês de março de 2022, 
conforme Figura 13.  
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Figura 13 – Quantitativo de SMS respondidos aos consumidores 

 
 
70. As falhas estão localizadas entre os dias 5 e 9 de março de 2022, o que confirma os 
relatos de consumidores veiculados pela imprensa no período. A proporção entre o número 
de SMS retornados sem registros em relação ao total apresentou elevação entre os dias 5 e 
8 de março. 
 
71. Ressalta-se que o canal SMS utiliza o sistema comercial (Sonda) para registro das 
reclamações de interrupção no fornecimento e não foi impactado pelos problemas do SGD. 
 
72. No dia 8 de março, 88% (oitenta e oito por cento) das mensagens encaminhadas 
aos consumidores não apresentaram o protocolo de registro da reclamação de interrupção 
no fornecimento, o que representa uma falha generalizada do canal SMS, conforme Figura 
14. 

 

Figura 14 – Quantitativo horário de SMS respondidos aos consumidores no dia 08/03/2022 
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73. A continuidade na prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica 
foi severamente impactada pelas falhas de registro das reclamações dos consumidores. A 
distribuidora perdeu parcialmente a capacidade de receber os avisos de interrupção no 
fornecimento justamente nos dias em que a rede elétrica foi mais afetada pelas condições 
climáticas: dias 5, 6 e 7 de março.  
 
74. No dia 8 de março, a incapacidade de recebimento dos avisos de interrupção via 
SMS foi generalizada e isso impactou diretamente no tempo de resposta da distribuidora, 
uma vez que a distribuidora depende das reclamações para ter ciência das interrupções no 
fornecimento nos trechos da rede elétrica sem monitoramento à distância.  
 

 

VI – CONSTATAÇÕES 

 

75. Conforme o artigo 16 do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, a ação 
fiscalizadora da ANEEL e das Agências Reguladoras Estaduais conveniadas tem como 
objetivos primordiais a educação e a orientação dos agentes do setor de energia elétrica, e a 
prevenção de condutas violadoras da lei e dos contratos de concessão. 

 

VI.1 – Qualidade da informação prestada (CT1) 

76. No dia 25 de abril de 2022, a equipe de fiscalização encaminhou para a 
distribuidora a Requisição de Documentos para Fiscalização (RD) nº 2 de 2022. A RD nº 2 
solicitava no item 1 e 3, o seguinte: 

1. Histórico de acesso à Sala Cofre do Data Center, localizado 

na Sede da distribuidora, entre os dias 01/03/2022 e 

25/04/2022. 

{...} 

3. Histórico de eventos e incidentes envolvendo os ativos de TI 

ocorridos no Data Center da CEEE (Sistema Nagios) entre os 

dias 01/03/2022 e 25/04/2022. 

 
77. No dia 26 de abril, às 21h41min, o prazo para entrega das informações foi 
postergado para às 9 horas do dia 27 de abril. 
 

78. No dia 27 de abril, às 00h20min, a distribuidora respondeu sobre os itens 1 e 3 da 
RD nº 2. A resposta da distribuidora apresentou os seguintes argumentos para a não 
entrega completa das informações: 

{...} 

Sobre o item 3, cabe esclarecer que o relatório do 
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monitoramento do sistema Nagios, guarda os dados de logs 

por aproximadamente 30 dias, assim, foi possível retornar até 

o dia 01/03 para visualização destes logs, contudo, com o 

objetivo de demonstrar a disponibilidade do banco de dados 

dos sistemas técnico e comercial (este último é o sistema que 

não passou por incidente), geramos um relatório 

complementar do sistema Nagios, que demonstra a 

disponibilidade dos sistemas técnico e comercial no período do 

evento.   

Com respeito ao item 1, mesmo com todo nosso esforço para 

realizar o levantamento dos dados internamente, não 

conseguimos, e assim, foi necessário acionar o suporte da 

empresa Green4t, por meio de um chamado (registro nº GLPI 

#0110379), que virá a companhia na data de amanhã (28/04) 

para extrair os registros e imediatamente disponibilizar a 

equipe de fiscalização. 

{...} 

79. O item 1 foi considerado entregue intempestivamente na data de 01/05. As 
informações foram consideradas parcialmente entregues, pois a distribuidora não 
encaminhou os registros de acesso ao data center para o período entre o dia 01/03 e 16/03. 
 
80. A distribuidora encaminhou a justificativa de que o sistema de controle de acesso 
precisou ser reinicializado pela empresa terceirizada para possibilitar a inclusão de novas 
permissões de acesso ao data center e não foi feito backup do histórico de registros de 
acesso armazenados até a data de 17 de março de 2022. 
 
81. O item 3 foi considerado tempestivo mas parcialmente entregue, pois os alarmes 
do data center para o período solicitado, de 01/03 até 25/04, não foram integralmente 
disponibilizados. A distribuidora entregou os dados para o período entre o dia 28/03 e 
24/04. Logo, o dia 25/04 e o período entre 01/03 e 27/03 não foram entregues para a 
equipe de fiscalização. 
 

82. Os gráficos disponibilizados para os ativos de TI SSGCDB01P e CEEE-
ERSBPDDSGD03, responsáveis por hospedar os sistemas comercial e SGD respectivamente, 
para o período de 01/03 a 15/03 não substituem as informações solicitadas para o item 3 da 
RD nº 2. O que foi solicitado no item 3 da RD nº 2 foi o histórico de alarmes de todos os 
ativos de TI do data center e não de apenas dois equipamentos. 
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VI.2 – Não Conformidade 1 (NC1) 

83. Deixar de enviar ou disponibilizar informações ou documentos solicitados pela 
ANEEL, nos prazos e nas condições estabelecidas. 

 

VI.3 - Atendimento às unidades consumidoras prioritárias (CT2) 

84. Em 16/03/2022 foi encaminhado o Ofício Nº 63/2022 - GPE solicitando as 
informações a seguir sobre o cadastro de unidades consumidoras com existência de pessoa 
usuária de equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e 
dependentes de energia elétrica, conforme RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.000/2021. 

{...} 

1. procedimento para cadastramento junto a distribuidora 

dessas unidades consumidoras conforme parágrafo único do 

Art. 6º; 

2. justificativa para não ser possível o cadastramento via 

agência virtual e também por não existirem informações sobre 

essa opção de cadastramento; 

3. relação de todas as unidades consumidoras cadastradas 

nessa condição no dia 06/03/2022 (nº da UC, endereço e data 

de cadastramento); 

4. evidências da última campanha rotineira veiculada pela 

distribuidora para informar ao consumidor e ao público em 

geral sobre a importância do cadastramento de pessoas 

usuárias de equipamentos de autonomia limitada; 

5. evidências da existência de informações permanentemente 

disponíveis sobre o cadastramento de pessoas usuárias de 

equipamentos de autonomia limitada nas páginas da 

distribuidora na internet, redes sociais e demais canais de 

relacionamento; 

6. procedimento pelo qual um consumidor titular de UC 

cadastrada pode verificar se o seu cadastro está ativo como 

residência de pessoas usuárias de equipamentos de autonomia 

limitada; 

 
85. No dia 21/03/2022 a distribuidora CEEE-D respondeu ao Ofício Nº 63/2022 - GPE 
com as informações solicitadas e uma lista de unidades consumidoras (UCs) prioritárias com 
cadastro ativo no dia 06/03/2022. 
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86. Para o item 1 do Ofício Nº 63/2022 – GPE, a distribuidora declarou que o 
procedimento para cadastro das UCs prioritárias depende do comparecimento do titular da 
UC a uma agência física de posse dos seguintes documentos e informações presentes na 
Figura 15. 

 

Figura 15 – Evidência de exigência de informações adicionais 

 
 

87. Verificou-se a solicitação de informações além do previsto na RESOLUÇÃO 
NORMATIVA ANEEL Nº 1.000/2021, como especificações de marca e modelo do aparelho, o 
que dificulta o cadastro imediato prevista no parágrafo único do Art. 6º. 

Art. 6º {...} 

Parágrafo único. A distribuidora deve cadastrar de imediato a 

existência de pessoa usuária de equipamentos de autonomia 

limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes 

de energia elétrica, mediante comprovação médica. 

 
88. A distribuidora não apresentou evidências de que estivesse atendendo ao disposto 
no Art. 7º da RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 1.000/2021 que tratam das campanhas 
rotineiras e da disponibilização de informações permanentes. 

Art. 7º A distribuidora deve desenvolver e implementar, em 

caráter rotineiro e de maneira eficaz, campanhas com o 

objetivo de: 

{...} 

V - informar ao consumidor e ao público em geral sobre a 

importância do cadastramento de pessoas usuárias de 

equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da 
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vida humana e dependentes de energia elétrica; 

{...} 

§ 2º As campanhas devem ser acessadas de forma permanente 

nas páginas da distribuidora na internet, redes sociais e 

demais canais de relacionamento, por meio de cartilhas, vídeos 

e outras formas de divulgação de caráter educativo, sem 

prejuízo da utilização de outros meios de comunicação. 

 
89. Os itens 4 e 5 do Ofício Nº 63/2022 – GPE foram respondidos pela distribuidora, 
conforme a Figura 16, onde a distribuidora declara que não implementou as campanhas e 
nem disponibilizou as informações permanentemente. 

 

Figura 16 – Evidência sobre a ausência de campanhas 

 

 

 
90. Na planilha encaminhada pela distribuidora constavam 150 UCs com data de 
cadastramento entre os anos de 2015 e 2019. Em 30/03/2022 foi solicitado 
complementação da planilha para que fossem incluídos o município, classe, grupo e 
subgrupo das UCs. 
 
91. No dia 04/04/2022 foi encaminhada nova planilha contendo a complementação 
solicitada e indicação de que houve correção espontânea das informações prestadas. O 
número de UCs passou de 150 para 390 e as datas de cadastramento foram modificadas. 
 
92. A distribuidora está descumprindo a regulamentação da Aneel pelos seguintes 
motivos: 

i. por não cadastrar de imediato a existência de pessoa usuária de equipamentos de 
autonomia limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia 
elétrica, mediante comprovação médica; a Distribuidora tem solicitado o tipo do 
aparelho com comprovação de marca ou modelo por intermédio de manual ou 
etiqueta; 
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ii. por não desenvolver e implementar, em caráter rotineiro e de maneira eficaz, 
campanhas com o objetivo de informar ao consumidor e ao público em geral sobre a 
importância do cadastramento de pessoas usuárias de equipamentos de autonomia 
limitada, vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia elétrica; 
iii. por não manter permanentemente acessíveis as campanhas nas páginas da 
distribuidora na internet, redes sociais e demais canais de relacionamento, por meio 
de cartilhas, vídeos e outras formas de divulgação de caráter educativo, sem prejuízo 
da utilização de outros meios de comunicação. 
 

VI.4 - Não Conformidade 2 (NC2) 

93. Deixar de cumprir ao disposto nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia 
Elétrica. 

 

VI.5 – Infraestrutura de TI (CT3) 

94. Conforme subseção V.5 - Infraestrutura de Tecnologia da Informação, constatou-se 
que a distribuidora não estava operando com tecnologia adequada em razão de em março 
de 2022 estar operando os seus serviços com uma versão de banco de dados do sistema 
SGD obsoleta, sem acesso aos níveis mais altos de suporte do fabricante e com pacotes de 
atualização ainda não aplicados. 
 
95. Por sua omissão a distribuidora descumpriu os princípios da atualidade e da 
eficiência previstos na Subcláusula Primeira da Cláusula Segunda do contrato de concessão, 
conforme: 
 

Subcláusula Primeira - A CONCESSIONÁRIA obriga-se a adotar, 

na prestação do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, tecnologia adequada e a empregar materiais, 

equipamentos, instalações e métodos operativos que, 

atendidas as normas técnicas brasileiras, garantam níveis de 

regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, 

generalidade, cortesia no atendimento e modicidade das 

tarifas. (grifo nosso) 

 
96. A definição do princípio de atualidade está prevista na LEI Nº 8.987, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 1995 conforme segue: 

Art. 6º {...} 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do 

equipamento e das instalações e a sua conservação, bem como 

a melhoria e expansão do serviço. 
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VI.6 – Não Conformidade 3 (NC3) 

97. Implantar, operar ou manter instalações de energia elétrica e os respectivos 
equipamentos de forma inadequada, em face dos requisitos legais, regulamentares ou 
contratuais aplicáveis. 

 

VI.7 – Registro de reclamações via SMS (CT4) 

98. O principal canal disponibilizado pela distribuidora para registro das reclamações 
dos consumidores sobre a ocorrência de interrupção no fornecimento de energia elétrica 
apresentou falhas entre os dias 5 e 9 de março de 2022 conforme consta na subseção V.5.3 
– Serviço de registro de reclamações via SMS. 
 
99. No dia 8 de março considerou-se como falha generalizada do serviço de registro 
das ocorrências, pois 88% (oitenta e oito por cento) das tentativas de registro de ocorrência 
não retornaram protocolo de registro. 

 

VI.8 – Não Conformidade 4 (NC4) 

100. Deixar de registrar ou de analisar as ocorrências nos seus sistemas de distribuição, 
transmissão ou geração; 

 

VI.9 – Plano de Contingência (CT5) 

101. A AGERGS solicitou no dia 14/03/2022 procedimentos específicos para atuação em 
contingência conforme item 194 do Módulo 8 do PRODIST. Como resposta a essa 
solicitação, a CEEE Equatorial apresentou documento cujo título é “Plano de Contingência”. 
 

194. A distribuidora deve possuir procedimentos específicos 

para atuação em contingência devido a eventos que acarretem 

interrupções significativas, mesmo que essas interrupções não 

se enquadrem nas alíneas “c” e “g” do item 187. 

(PRODIST Módulo 8) 

 

102. Como definição de procedimento observamos os conceitos trazidos por: a) 
Dicionário Oxford Languages; b) Dicionário Michaelis e c) ABNT NBR ISSO 9000:2015, 
conforme seguem: 

a. modo de fazer (algo); técnica, processo, método; 

b. modo de iniciar e dar continuidade a um processo, método, técnica; e 

c. forma especificada de realizar uma atividade ou um processo. 
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103. Nesse sentido, entendemos que um procedimento deve instruir seus leitores na 
execução de uma atividade de maneira suficientemente específica para que auxilie as partes 
na tomada de decisão. Aplicando esse conceito à situação de contingência no sistema 
elétrico, temos que o procedimento deve ser objetivo, conciso e sem generalidades para 
que os responsáveis possam decidir de forma eficiente e eficaz sob pressão, em condições 
anormais e com escassez de recursos. 

 

VI.9.1 – Análise do documento “Plano de Contingência” 

104. As regras e procedimentos devem ser específicos para que as pessoas, equipes, 
gerências, etc. possam atuar de forma extraordinária em situações de contingência. Em uma 
situação anormal do sistema elétrico, os participantes estarão sobrecarregados com as 
novas atividades ou com atividades de caráter rotineiro, mas de maior monta. Assim 
procedimentos para contingências devem ser os mais específicos possíveis. (Ref: Item a, 
ANEXO I) 
 
105. Este documento não é o local adequado para a definição de COD. Ele deve conter 
informações relevantes para a tomada de decisão em contingência. Todas as outras 
informações devem ser suprimidas para que o tempo escasso em situações anormais seja o 
mais eficiente possível. (Ref: Item b, ANEXO I) 
 
106. O procedimento não define qual o número determinado de equipes, nem o critério 
de agrupamento em situação de contingência. Também não cita a quantidade total de 
equipes disponíveis em condições anormais de rede. (Ref: Item c, ANEXO I) 
 
107. Não consta no documento critérios definidos para a necessidade de aumento de 
contingente. Também não está descrita a capacidade de atendimento, tanto em dias 
normais como em contingência. (Ref: Item d, ANEXO I) 
 
108. Não está descrito nesse item procedimento específico para atuação do 
relacionamento com o cliente em situação de contingência. Apenas as atribuições normais 
do setor/área. (Ref: Item e, ANEXO I) 
 

109. Não há definição quanto à distribuição geográfica das equipes. Nem da atuação 
extraordinária do STC e da GM em condições de contingência, assim como indicadores 
estabelecidos para a disponibilização de equipes terceirizadas adicionais. Não existem 
parâmetros para a capacidade de atendimento. (Ref: Item f, ANEXO I) 
 
110. Os itens de 2.4 a 2.10 trazem definições genéricas sem qualquer especificidade 
relacionada à situação de contingência. (Ref: Item g, ANEXO I) 
 
111. Não consta fator de acréscimo de quantitativo de equipes em sobreaviso para 
atendimento à situação de contingência. (Ref: Item h, ANEXO I) 
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112. Os setores e/ou atividades que participam da realocação de recursos não estão 
definidos, também não consta o grau de prioridade de cada um desses na cedência de 
recursos e a capacidade dos mesmos em fornecer meios para a mitigação das contingências. 
(Ref: Item i, ANEXO I) 
 
113. Ausência de indicador para mensurar a necessidade de contratação emergencial de 
recursos. (Ref: Item i, ANEXO I) 
 
114. A empresa utiliza o conceito de situação de emergência alternativamente ao 
conceito de contingência. Essas situações estão definidas de forma distinta no Módulo 1 do 
PRODIST nos itens 87 e 208. (Ref: Item j, ANEXO I) 
 
115. Para cada nível de contingência, não foram especificados todos os recursos 
necessários e como especificamente esses recursos tem que ser utilizados para dirimir ou 
minorar a situação anormal de rede.  (Ref: Item k, ANEXO I) 
 
116. Também se verifica que apenas na definição de nível de contingência é utilizado 
critério objetivo para tomada de decisão. Este critério é o número de ocorrências por 
equipe. (Ref: Item k, ANEXO I) 
 
117. Não existe definição específica quanto aos membros que irão compor a Sala de 
Crise, onde esta realizará suas atividades, como ela está inserida no organograma da 
empresa e quais são seus poderes. (Ref: Item k, ANEXO I) 
 
118. Não existe definição objetiva de quem é responsável pela Coordenação da 
Operação em contingência. (Ref: Item l, ANEXO I) 
 
119. Quanto a análise das ações tomadas durante a contingência, não constam 
requisitos mínimos para a atividade, como relatório e suas partes, assim como pessoas ou 
representantes de grupos de funcionários que devem ser ouvidos. (Ref: Item m, ANEXO I) 
 
120. A conclusão da Fiscalização sobre o “Plano de Contingência” é que esse documento 
não possui os requisitos necessários para ser classificado como procedimento específico 
para atuação em contingência. 
 
121. Nota-se também que o documento entregue pela CEEE Equatorial não possui ato 
de aprovação, controle de revisões ou responsável por sua elaboração. Essa falta de 
controle pode gerar dificuldade no seu emprego, como foi observado em visita ao Centro de 
Operações Integrado (COI). Ali constatou-se que os gestores da unidade utilizavam, além do 
número de ocorrências por equipe, outras variáveis na definição do nível de contingência, 
suplantando as definições contidas no “Plano de Contingência”. 
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122. Outro ponto importante constatado pela Fiscalização foi verificado durante as 
entrevistas realizadas. Quando questionados, todos os colaboradores responderam que não 
receberam treinamento sobre o “Plano de Contingência”. 

 

VI.10 – Não Conformidade 5 (NC5) 

123. Por não possuir procedimentos específicos para atuação em contingência, a CEEE 
Equatorial descumpriu o item 194 do PRODIST Módulo 8 – Qualidade do Fornecimento de 
Energia Elétrica, ANEXO VIII da REN ANEEL Nº 956, de 07 de dezembro de 2021. 

 

VI.11 - Situação de Emergência (CT6) 

124. Uma das possibilidades de expurgo dos indicadores coletivos de continuidade são 
as interrupções classificadas como Situação de Emergência (ISE). A Situação de Emergência 
é definida no Módulo 1 dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema 
Elétrico Nacional (Prodist). 
 
125. No Módulo 8 do Prodist são definidos os conteúdos que devem ser apresentados 
pelo relatório de situação de emergência e o prazo para apresentação das informações 
conforme segue: 

228. (...)  

h) as evidências do evento que tenha gerado interrupções de 

que trata a alínea “c” do item 187 também devem estar 

documentadas em relatório, o qual deve ser disponibilizado no 

sítio eletrônico da distribuidora em local de livre e fácil acesso, 

devendo conter as informações mínimas a seguir:  

i. código único do relatório;  

ii. informações sobre o Decreto de Calamidade Pública ou 

Situação de Emergência (se houver);  

iii. descrição detalhada do evento, incluindo mapa geoelétrico 

e diagrama unifilar da região afetada;  

iv. descrição dos danos causados ao sistema elétrico, incluindo 

a relação dos equipamentos danificados e sua importância 

para o sistema;  

v. relato técnico sobre a intervenção realizada com as ações da 

distribuidora para restabelecimento do sistema, incluindo o 

contingente de técnicos utilizados nos serviços;  

vi. tempo médio de preparação, de deslocamento e de 

execução das equipes;  

vii. número de unidades consumidoras atingidas;  

viii. municípios atingidos;  
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ix. subestações atingidas;  

x. quantidade de interrupções associadas ao evento; 

xi. data e hora do início da primeira interrupção;  

xii. data e hora do término da última interrupção;  

xiii. média da duração das interrupções;  

xiv. duração da interrupção mais longa;  

xv. soma do CHI das interrupções associadas ao evento; e  

xvi. registros diversos que evidenciem a classificação das 

interrupções na alínea “c” do item 187, permitindo identificar a 

causa, a abrangência e os danos causados pelo evento à rede e 

às áreas atingidas, como imagens fotográficas, boletins 

meteorológicos e matérias jornalísticas. 

193. Os eventos que ensejarem interrupções de que trata a 

alínea “c” do item 187 devem ser descritos em detalhes, com 

no mínimo as informações definidas no item 228, as quais 

devem estar disponíveis em até 2 meses após o período de 

apuração das interrupções. 

 

126. A Figura 17 apresenta a evolução mensal do indicador coletivo de continuidade DEC 
para a distribuidora, onde é possível observar que nos meses de dezembro de 2021 a março 
de 2022 foram realizados expurgos por Situação de Emergência. 

 
Figura 17 - DEC mensal CEEE-D 

 
 

127. O relatório de interrupção em situação de emergência referente ao mês de 
dezembro de 2021 deveria estar disponível no site da distribuidora a partir do primeiro dia 
de março, ou seja, dois meses após a apuração. Entretanto, a Figura 18 apresenta o site da 
distribuidora em 11/05/2022 sem o relatório dos eventos de dezembro de 2021. 
 
128. A distribuidora igualmente falhou em observar os prazos para apresentação do 
relatório dos eventos de janeiro e fevereiro de 2022, pois deveriam estar disponíveis a partir 
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do primeiro dia de abril e de maio de 2022 respectivamente. Ou seja, três relatórios de 
situação de emergência estavam em atraso no dia 11/05/2022. 

 

Figura 18 – Lista de Relatórios de Situações de Emergência em 11/05/2022 

 
 
 

VI.12 – Não Conformidade 6 (NC6) 

129. Deixar de cumprir ao disposto nos Procedimentos de Distribuição (Prodist). 

 

VII – RECOMENDAÇÕES 

130. Aumentar o nível de supervisão e monitoramento dos ativos e serviços de 
informática da distribuidora, principalmente os relacionados aos sistemas de SMS, Gestão 
da Distribuição (SGD), Comercial (SGC) e Site; 
 
131. Aprimorar a prevenção de interrupções do fornecimento devido a vegetal na rede 
elétrica nas áreas da concessão com elevados índices de incidência dessa causa. 
 
 

VIII – CONCLUSÕES 

132. A fiscalização presencial executada na CEEE-D constatou que as dificuldades 
apresentadas pela distribuidora para restabelecimento do serviço de distribuição de energia 
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elétrica, entre os dias 5 e 16 de março de 2022, tiveram como uma das principais causas a 
instabilidade do sistema de gestão da distribuição (SGD). 
 
133. Concomitante à instabilidade do SGD, os consumidores tiveram dificuldades em 
protocolar as suas reclamações de interrupção no fornecimento de energia via SMS, 
principal canal de registro de interrupções à época. O call center da distribuidora foi 
sobrecarregado devido ao incremento de ligações daqueles consumidores que não 
conseguiram atendimento por SMS. 
 
134. Quanto a gestão de equipes, o despacho das equipes mostrou-se prejudicado em 
face de instabilidade no SGD, fazendo com que os operadores fossem forçados a abandonar 
a execução do despacho via sistema e recorressem ao despacho das equipes com base na 
sua experiência profissional. 
 
135. Verificou-se que o sistema SGD é imprescindível para a priorização do despacho de 
equipes para atendimento às ocorrências de acordo com os critérios de operação do 
sistema de distribuição. A falta de despacho de equipes via sistema resultou na não 
priorização do atendimento de unidades consumidoras cadastradas como usuárias de 
equipamentos de sustentação a vida. 
 
136. Acerca do “Plano de Contingência” constatou-se que esse documento não possui os 
requisitos necessários para ser classificado como procedimento específico para atuação em 
contingência. Ademais, não foi identificado treinamento formal dos colaboradores aos quais 
o documento se destina. 

 

137. Foram apontadas seis não conformidades em decorrência da inobservância do 
contrato de concessão e dos regulamentos expedidos pela ANEEL, vigentes à época da 
fiscalização. 

 

 

IX – ANEXOS 
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Anexo I – Segmentos do Plano de Contingência 

a)  

 

b)  

 

c)  

 

d)  

 

e)  
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f)  

 

g)  
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h)  

 

i)  
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j)  
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k)  
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l)  

 

m)  
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